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 Interessada: Vereadora Cristianne Costa Lauer.
 
 
 
 Senhor Chefe de Gabinete,
 

Em resposta ao Requerimento nº 323/2022, informamos que, no momento
aguardamos a entrega dos tênis no almoxarifado central, assim que disponível iniciaremos a
distribuição imediata do item. Ressaltamos que após a emissão e envio do empenho, o
fornecedor tem o prazo de 50 dias para realizar a entrega do produto, prazo este devido à
complexidade da confecção do item por ser personalizado.

 
Lembramos que todos os atos referentes a tal aquisição, estão disponíveis no

portal transparência para acompanhamento, bem como o devido andamento do processo
licitatório. Salientamos que não há orientação para as unidades impondo a exigência do uso de
tênis ou de qualquer item que compõem o uniforme escolar para adentrar o recinto escolar, pois
a Secretaria de Educação tem como base o direito ao ensino, assegurado pela Constituição
Federal, todavia compreendemos e estimulamos a importância da sua utilização, evidenciando a
identidade visual da escola, prezando pela segurança do aluno.

 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
 
Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Karina Silveira Marsola, Diretor(a)
Administrativo(a), em 13/05/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tania Regina Corredato Periotto, Secretária de
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


Educação, em 13/05/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0298346 e o código CRC DC063CF7.

Referência: Proces s o nº 01.02.00016068/2022.20 SEI nº 0298346
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Ofício nº 1699/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 13 de maio de 2022.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 323 (SEI nº 0239469), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita informações se a Municipalidade já entregou
os tênis para os alunos dos centros municipais de educação infantil, anexamos o Parecer nº
76 (SEI nº 0298346) da Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
 
Respeitosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/05/2022, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0298427 e o código CRC 99721F3C.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00016068/2022.20 SEI nº 0298427
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